
Tomada de Preços n' 008/2018
Processo Administrativo n' 12.156/2018
Contrato n' 160/2018

A PREliEITUjiA DOiMUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede à Rua Alfredo Bueno, n.'

têm entre si justo e cmoem se o seguinteravante denominada simplesmente de CONTRATADA,

1.00BJETO:

1.2. Todo o material, a mão de obra e equipamentos necessários são de responsabilidade da

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES

Ü GH$ iigGH'U%l:: UI llã
a) Edital da Tomada de Preços n' 008/201 8;
b) Processo Administrativo n' 1 2. ] 56/20 1 8;

transcritos. com os seus
ste

y
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c) Proposta da CONTRATADA.

=.,J=..:=ZilT.:Hr'=.=: :1*= .=1:::= .1t;.:=1=:=..T : ;ã. li=':.::í:=

3.0 PRAZO, l,OCAS. E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
3. 1 . O regime de execução é o de Empreitada por Preço Global.

Úiii;lR IE11B:::v*:«:: :: : ::'~::-:= : :J::\::

retaria cle

3.3. Será(ao) nomeado(s) pela CONTRATANTE.
para exercer a fiscal ização da execução do objeto. profissional(is) devidamente habilitado(s)

Íi:llRãE BB Id 12 B:F:llmJ
responsabilidade d de ONcil)nados e maquinários ao local de execução dos serviços serão de

'1

CON3.6. TRArazo TE. execução do objeto poderá ser prorrogado, a critério exclusivo da

l;áBZ Ü il XiilH :l:'J== J \:'.=w:;:::=;=
4.0PREÇO:

:â:.=== =n:: :f::l.==!'=:=: :?:=':'=1"-:,:,':=:':;= : :ü#
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4.3 As desp2sas029orr9051.99 - F7cAa 222 - Recurso Próprio a seguinte dotação orçamentária:
112 17.5]2.29.1029 449051.99

0:

a do prazo de execução, a CONTRATANTE

!
do Brasil S/A na quiidl:rã:aefeti NF'e, o número da Agência e da conta bancária do Banco

Nota Fiscal Eletrânica, após a aprovação das medições pelo fiscal ao contrato.
).5. Os pagamentos serão efetuados até o 30' (trigésimo) dia posterior á data de apresentação da

estabelec da neste Edital e seus anexos.do sem a e6etiva constatação de sua execução na forma

:8. Em hipótese alguma será e6etuado pagamento antecipado ou sem as aferições realizadas pela

ãlà T :EI l D::::: ':=\=:::':::q«.,
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7.0RESPONSABILIDADE:

Hil $HH: EIF:F Fl: $R
:iiEh:EgB:'..:í'::=:.;:=!==!«.ív:L =;:::..;u:'n=.,1'.:

ÍãlH:::lÊ i;=r=::::!=:=ei=,:;1=\::3=:i::,u=:1=3=H
coma'tibi idade co-- DA. eb!.!ga=$Ê a manter, durante toda a execução do Contrato em
exigidas na licitação as Obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualíHcação

Preços n' 008/20] 8. serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Tomada de

U $E;:BB: =:;::=;!::==::==::=n','.:
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9.0DASOBRIGAÇÕESE REPARAÇÕES:

;ili'i;==THH=li Éi:i: iilii :
10.0 RECEBIMENTO l)O OBJETO:

=Ú:n:ÜHh=,Gl:dK3hf:$E$;Rf
] 0.2 Durante o período de 1 5 (quinze) dias da data de expedição do termo supra, o objeto ficará
sob observação, de molde a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.

ll.O.PENALIDADES:

[[i: UBBâEk ]:]ã ])]g : ::;':::!.=
1 1 .2. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de ROUCA nravidaHa
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente.' "'' -' r--'- Õ-u'-uau'.:

para as

1 1 .3. Multa, nas seguintes situações

ÜhX :l: :$111 r :'i+=©k
\r

\
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IK 1 :13:111HIE%Hllk il B::!\::J:n:

Ü EHlliH:BR:=?.:: ::1 á n

iliXHÉH$1::xi: : :
1 1 .5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administra''ão Pt'iblica -- ---- ..
apresentardocumentação inverossímil ou de cometer fraude. ''"'''"-y -va, '-u ça)u uç

11.6. As multas serão, após o regular processo administrativo.
judicialmente, ou descontadas dos créditos 'da CONTei.ATADA.

cobradas administrativa ou

com as mulnal dadestprevlstas nosssub.itens 1 1.2., 1 1 .4. e 1 1.5. poderão ser aplicadas juntamente

1 ] .8. As penalidades previstas nesta Cláusula tem caráter de sanção administrativa, não eximindo
a CONTRATADA de reparar os prquízos que seu ato venha acarretar a CONTRATANTE.

] 2.0 RESCISÃO:
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iiEili:B$H:$:1;=H=Bü=:t=i:':na: :n :
12.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no Art. 79 da Lei

13.1.]. A ART deve vir assinalada como execução

14.0. 1)ISPOSlçÕES GERAIS:

execu..-o ' TENTE reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a
executados. rviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo 'daqueles já

14.2. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer serviço que
não atenderem às especificações, ou que soam considerados inadequados pela fiscalização.

14.5. A CONTRATADA ficará obrigada a garantir que os integrantes de seu co«.o técnico
realizem pessoal e diretamente o olãeto ora contratado. ' ' '' ''- --'r'-2''-\..'"

nlh:mK==Jl=:=::T:::sg, l:= =í:!\;=?mn:;"i:hí;. à
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adquiri-los de pRATADA, no caso de emprego de proDEls e subprodutos florestais, obriga-se a

14.9. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alteFãrões nue regula----.-
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública ""-", H"' -''Õu-a'--';--La

15.0.TOLERÂNCIA:

16.0.DAANTICORRUPÇÃ0

]7.0.VIGÊNCIA:

18.0-VALOR DO CONTRATO:

1 8. 1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R$ 13.909,84 (ê
novecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos), para todos os efeitos legais.

:ze mil,

'\

19.0 - TERMO DE ciÊNciA E NOTifiCAÇÃo
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Fine:(19)38679801/ tro uariúna-SP CEP13910-027

l;EH:EÊ=F'=::::=TRATADA assinarão Termo de Ciência e
emissão deste Processo perante o Tribunal de

20.0 -- FORO:

Ihl=Hig:.HDH:XJ: ll$: :11: =u.?l===:L

HÉSS:: G31H?:::%.==.==T::::=,'== w
Jaguariúna, 30 de outubro de 2018.

Secreta ria de Gabinete

GIFRANZAARQUITÉTU
Antonio Marmelo Andradd'de Medeiros
RG n' 18.595.279-3 SSP/SP
CPF/MF n' ]09.804.948-93

;/

Esther Lona Vieira
Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Município de Jaguariúna
'ptêituí3 do Muntcipto de Jaguamm
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TOMADA DE PREÇOS N' 008/2018
Contrato Ho 160/20]8

ETE Camanducaia de caixa de entrada de esgoto bruto da Estação de Tratamento de Esgoto

'6o58'36.]5"0. un. Hilda David Dalbó, 501 - Guedes - Lat.:

Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
Contratada: GIFRANZA ARQUITETUjiA E ENGENHARIA LTDA.

22'40'7.5]''S; Lona

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

São Paulo, c:lo trâeferido estaráaltocoo aranálls se Jema metrõn coo Tribunal de Contas do Estado de

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

:: ==':.==.in====='= ==:=Fm:= «*::::: m: !:=:=;''«".

Jaguariúna, 30 de outubro de 2018

GE$.[QB4..DQ.Ó!!GÃO/ENTI DADE :
Nome: Rata de Cássia Siste Bergamasco
Cargo: Secretária Municipal de Meio Ambiente
CPF: 1 03.864.428-35
RG: 1 1 .938.039 SSP/SP
Data de Nascimento: 02/12/1 958
Endereço residencial: Rua Vereador José Pinto Catão.
E-mail institucional: !!!ab:$9çlsl4r ameioam biente(@ía
E-mai l pessoal: !:!!êbçEg2{ljl)(@hotmail.com
Telefone(s): (19) 3867-9774
Assinatura:

\
n' 201, Jardim Botânico,
luriuna.$p:gov.br

jaguariúna' SP
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PelaCONTRATANTE

Nome: Mana Emílía Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1 966
Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni. CEP.

E-mail institucional: $ [
E-mail pessoal:
Telefone(s):(19) 3867-9724 ,-. n
Assinatura: .z

13.912-464,Jaguariúna São Paulo

!:gl4€ONTRATADA

Nome: Antonio Marmelo Andrade de Madeiros
Cargo: Engenheiro
RG n' 1 8.595.279-3 SSP/SP
CPF n' 1 09.804.948-93
Data de Nascimento: 26/03/1 970

Endereço: Rua Barão Pirapitingui, n' 35, Vila Industrial. CEP.
E-mail institucional: !DêEçglQ©çÉIÊi1.9s66(@gmail.comi
E-mail pessoal : marcelomedejros66(@am;lii.iil,l; bã
Te[eft«e6): (] 9) 3937-7026 / 9843-ããã l:J}Íi$

13.035-570 Cam mas, Sbo Paulo

1 1
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ANEXOXIV

Z

Tomada de Preços n' 008/2018

Esgoto --ETE Camanducaia a de entrada de esgoto bruto da Estação de Tratamento de

'6 0. un. Hilda David Dalbó, 501 - Guedes - Lat.: 22'40'7.51''S; Lona.
ÇQ!!Ü.gto n' 160/20]8

Guedes - Lat. :

Jaguariúna, aos de de

Ali
CARGO:

12
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Tomada de Preços n' 008/20] 8

]!:sgoto --ETE Camanducaia a de entrada de esgoto bruto da Estação de Tratamento de

'6o58'36.15''O. un. Hilda David Dalbó, 501 - Guedes - Lat.: 22o40'7.5]''S; Long.

DECLARAÇÃO:

Ou rossim, aplicam-se ao presente as disposições relativas à execução, consignadas na Lei n'

Jaguariúna, de de

Secretaria de Meio Ambiente

CONTRATADA
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ANEXOXVI

Tomada de Preços n' 008/20] 8

11:sgoto --ETE Camanducaia a de entrada de esgoto bruto da Estação de Tratamento de

'6 O. un. Hilda David Dalbó, 501 - Guedes - Lat.: 22o40'7.51''S; Long.

ÇQ!!1[4to n" 160/2018

DECK.ARAÇÃO:

Jaguariúna, de de

Responsável(is) pela Fiscal ização

Secretaria de Meio Ambiente

CONTRATADA
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